
 

 
Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Cordeiro 
Poder Legislativo 

 
PORTARIA Nº 021/2020 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cordeiro/RJ, no uso de suas atribuições 
legais e Regimentais, emite a seguinte: 

 
 

PORTARIA: 
 
 
Art. 1º - FICA instituída Comissão específica para promover o levantamento geral 
dos Bens Móveis, Imóveis e Intangíveis da Câmara Municipal de Cordeiro/RJ 
identificando os bens cadastrados, não cadastrados e inservíveis.  
 
Parágrafo Único. A comissão de que trata este artigo será composta pelos 
seguintes membros, sob a Presidência do primeiro. 

I- FABRÍCIO DE OLIVEIRA FERREIRA; 

II- ALINE PEREIRA GUARALDE; 

III- TATIANA PACHECO GUIMARÃES GOMES; 

IV- SELMA CALVO PALMA – Suplente; 

V- MÁRCIA EMYDIO DE SOUZA - Suplente; 

 
Art. 2º - A Comissão encaminhará ao Setor Patrimonial no prazo de 60 (sessenta) 
dias a contar da publicação desta Portaria, relatório específico para as 
incorporações, baixas em razão do levantamento promovido, detalhadamente 
pormenorizando a situação física e jurídica dos bens. 
 
Art. 3º - Os Bens Inservíveis identificados pela comissão serão encaminhados ao 
Setor Patrimonial do Legislativo para a respectiva baixa. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.    

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Cordeiro, 03 de setembro de 2020. 

 
 
 

Elielson Elias Mendes 

Presidente 


